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Art 11. Ficam agregados aos orçamentos do município os valores e indicativos constantes nos anexos. 

Art. 12. Todos os valores recebidos pelas unidades da administração direta, autarquias, fundações e fundos especiais deverão, para sua movintes*ação, 
ser vistrados nos respectivos orçamentas. 

Parigrali único. Excluem-se do disposto neste artigo os casos em que por fuu,.i de lei, normas especiais ou exigàicias do ente repassador, o registro 
deva ser feito atir&vis do grupo extra orçamentário. 

Art. 13. As fontes de recurso aprovadas nesta Lei e em seus adicionais poderão ser modificadas, visando ao atendimento das necessidades da execução 
dos prog~ observando-se em tudo caso, as disponibilidades financeiras de cada fonte diíeeuciada de recuxso 

Ari. 14 Esta lei entrará em vigor em I de janeiro de 2024. revoadas as disposições em contrário. 

Governador Edison IÁIbãoMA, 23 de outubro de 2023. 

GABINETE DO PREFEiTO MUNICIPAL. DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 23 DE OUTUBRO DE2O 0, 
29r DA INDEPEDÊNCIA, 135" DA REPÚBLICA 

Gemido Evandro Braga de Sousa 

Prefeito Municipal 

LEI MUNICIPAL N 130, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023. 

lilaemes Leis Mw:ícípuisn" 092 de 22 dejwrôo de 2022 e n"090 de 09 dejwrho de 2022 e dispõesobre aheraçáo de wnômenlas dos Pojks/oswis 
ØrmioredawiirisiraIííu esoIarida &/uíçdo M,aric Ide GoronwidorEdrroirLahdiilM4 e ihieuwas pra A ídjwtía-ç. 

O 1'IIEFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições Segar-s, 

,ccia1meute as comidas na Emenda Constitucional n" 19. de 05-06.] 988, Constituição Estadual, Lei Orgiitica do Munidpia e o Regime Jwidico 
dos Servidores Municipais, submeteu à apreciação da Câmara Municipal de Vereadores que aprovou, e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 

RESOLVE: 
	 o 

AM I Conceder, a partir de i' de janeiro de 2023, data-base da categoria, reajuste aos servidores da Educação do Muiscipiode Govcreaakr Edisen 
Lobão, nos seguintes temias: 

§ P. Para todos as servidores do Administrativo e Psicopcdagogos o base foi reajustado au Janeiri2023 elevando em 10,006%, o salário base dos 
servidores indic~ conforme adiante especificado: 

L 	Para TceuicoEducacioarrl o salário base fica R$ 2.122,74; 

EL 	Para TánimoEsarlár o salário base fica R$ 2368,92; 

TIL Para Secretário Escolar o salário base fica R$ 2.262,20; 

IV. Paira Condutor de Vê~ Leves o sabida base fica R$ 1105,98; 

V. Para AaJIiarik Ja osaJá,io base fica R$ 1.357,44; 

M. PacaNutzidouislaosaláno base R$ 3256,10; 

oiAo OFtCLAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - 

É (3ARAN11DA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

htpsitnisparenciagovernadoredisonbao.magov.brldiazio 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE-  c22864c312a0d2e78d436dc65ded2be9d166aca6 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA 0 ORCODE AO LADO 

 



GOVEIAflOR EDISON LOBÃO 	:: DIÁRIO OFICIAL EXECUTIVO VOL 3- W 104612023:: SEGtOA, 23 DE CtJflflJRO DE 2023 :: PÂG*4A IDE 13 

VIL Para ASAEo salário base fica R$ 1.357,44; 

VIEL Pára M~~ o salário base fica R$ 1357,44; 

IX. Para Vigia o salário base fica RS 1357,44: 

X. Para Pkope~ o salário base fica R$ 4.903,16. 

TABEIAL VALORES APLICADOS EM JANEIRO 2023: 

CARGO/FUNÇÃO SALÁRIO BASE (R$) PERCENTUAL 
SALÁRIO BASE COM 

REAJUSTE 
DIFERENÇA 

Técnico Educacional R$ 1.929,76 10% R5 7-122,74 1(5 192,98 

Técnico Escolar RS 2.153,56 10% R$23~ 1(5215,36 

Coe~ drVcícu1osLevs RS 1-914,53 100/6 R$ 2-185,98 R$ 191,45 

Nutrkienisla RS 2,960,09 10% R$ 3-25&19 1(5296,01 

Ppcdsgogu RS 4-457,42 10% : 	4.903,36 R5 445,74 

&artíd. Escalar RS 2.056,54 1 0/6 R$ 2.262,20 1(5205,65 

ASAL R5 1-234,04 10119 R$ 1357,44 1(5 1234$ 

Vigia 1(5 1.234,04 10% 11% 1357,44 1(5123,41 

Monitor RS 1.234,04 10% 1(81357,44 R$~ 

A.a,r de Sala 1(8 1.234,04 10% 1(81357,44 1(8113,41 

?.. Pomos Pwfissíoiiais do Magistério Nível 1 e Nível 11  base foi elevado conforme adiante descrito: 

1 -Nh'dI foi reajustado em Abril/2023 elevando o base da época cru 14,945%, conforme observa-se na tabela adiante que foi iniciada demonstrando 
cálculos à título exphcatro o que ocorreu com a letra A e que foi aplicado igualmente às demais: 

TABELA II: VALORES APLICADOS EM ABRIL 2023 

DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

hllpsiflisparenciagovemadoredisonlobao.rnagov.bildiazio 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: c22864c312a0d2e78d436dc65ded2be9d166aca6 
ss* v ic.aç.Âo EK AuTEsdrJcro, L--L& O ORCODE AO LADO 
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BASE 
AUMENTO: BASE ATUAL ACRÉSCIMO 

ANTERIOR 
14,945% (R$) (1$) 

3845,64 14,945% 4420,37 574,73 

A B C D E F 

R$ 4.420,37 R$ 4.508,78 R$ 4.598,95 R$ 4.690,93 R$ 4384,75 R$ 4880,45 

Até 3anos 3a5anos 5alanos la9anos 9allanos llal3anos 

1 a 3 anos 3 e4 anos 5 e 6 anos ie8anos 9el0anos llel2anos 

G H 1 J I( L 

R$ 4.978,05 R$ 5.077,62 R$ 5.179,17 R$ 5.282,75 R$ 5.388,41 R$ 	5.496,17 

l3al5anos l5alianos l7al9anos l9a2lanos 2la23anos 23a25anos 

13 el4anos 15 e16 anos 17 eiS anos 19 e20 anos 21 e22 anos 23 anos adiante 

li - Nívd II: Leve hame elevado ern AbríIz'2023 cm 7,56%. conforme olueiva-se na tabela adíanLe que foi iniciada demon~do cálculos à título 
explicativo do que ocoarcu cosi a letra A e que foi aplicado igualmente is d~-- emais: 

TABELA TABELA iii: VALORES APLICADOS EM ABRIL 2023 

BASE 
AUMENTO: ~ATUAL ACRÉSCIMO 

ANTERIOR 
75% (R$) (R$) 

5191,90 7.5% 558129 389,39 

A B C D E F 

R$5-581,29 R$5.692,92 R$ 5.806,77 R$ 5.922,91 R$ 6.041,37 R$6.162,20 

Até 3anos 3a5anos Salanos la9anos 9allanos llal3anos 

1 a 3 anos 3 e4 anos 5 e 6 anos 7e8anos 9el0anos llel2anos 

G H 1 J K L 
R$ 6.285,44 R$ 6.411,15 R$ 6.539,37 R$ 6.670,16 R$ 6.803,56 R$ 	6.939,63 
13 a 15 anos 15 a 17 anos lia 19 anos 19a 21 anos -21a 23 anos 23 a 25 anos 
13 e 14 anos 15 e16 anos 17e18anos 19e20anos 21 e22 anos 23 anos adiante 

Dt.4R10 OFiCIAL. ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICU'AL DE 6ObERNADOR EOISON LOBÃO - MA 

Ê GAIWÏI1DA A AUTENTICIDADE DESTE DIARIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO 

hItps://Iranspafendagovemadoredisonlobaa.magovbddiiano 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: c22864c312a0d2e78d436dc65ded2be9d166aca6 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA 0 QRCODE AO LADO 

o 
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111 - Nível 11: vai ter ainda reajuste de 3.51/4 cm Sctenda2023 a incidir sobre o base já iicajusiaik» autenionueide, confemac observa-se na tabela 

adiante que foi iniciada deinonskando cálculos à titulo eqIIcatwu do que vai ocireu cem a IlelruA e que vai aplicado igualmente às demais: 

TABELA IV: VALORES APLICADOS EM SETEMBRO 2*23 

BASE 
ANTERIOR 

AUMENTO BASE ATUAL ACRÉSCIMO 

5581,29 3,500% 5776,64 195,35 

A B C D E F 

R$ 5.776,64 R$ 5.892,17 R$ 6.010,02 R$ 6.130,22 R$ 6252,82 R$ 6.377,88 

Até 3anos 3a5anos Salanos 7a9anos 9allanos llal3anos 

1 a 3 anos 3 e4 anos 
	

5 e 6 anos 
	

le8anos 9el0anos llel2anos 

G H 1 J Ir L 

R$ 6.505,43 R$ 6.635,54 R$ 6.768,25 R$ 6.903,62 R$ 7.041,69 R$ 	7.182,53 

13 a 15 anos 15 a 17 anos 17 a 19 anos 19 a 21 anos 21 a 23 anos 23 a 25 anos 

13e14anos 15e16anos 17e18anos 19e20anos 21e22anos 23anosadiante 

§ 3°. Considerando que as tratativas ocorreram em períodos diferentes e que os percentuaís incidiram ou iuonbentos distintos, lendo em vista a data 
base do reajuste salaiiaL ter sido iluda em Janeiro, o pagamento de r toativios segue apiogramaição adiante: 

1- Nível 1-O pagamento do retroativo que conepondeide ao período Jaueiio62023 a Maiçni2023 do percentual de 14,945% sobre o base jjS 
será pago conforme cronogizma. adiante: 

a. Data: 10/*912023 

Instituições beneficiadas: E.M. Antonio Rayni; Credie Santa Tcrczinba; Cmehe lia Nyetla EM. Jose AbdaIIa;E14. Albertina de Alencar Neiva; 

SEMED (Cornissionado); 

b. Data: 1*110/2*23 

Instituições bcudlciadnc Paulo Renato; Matem Silva Iinra Cmei ZildaAnrs; Sairia Clara e SEMEI) (Concursado). 

c. Data: 10/1112023 

Instituições Beneficiadas: Escolas: Padre Josuno; Sarda Rita de Cissia; Santa Rita; São João; Simplicio Moreira; Falação do Saba Vital Brasil e 

Zumbi dos Palmares. 

DIÁRIO OFICiAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICVAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

È GARAN11DA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

husí/Iransparencia.governadoredisonloao.ma.gov.brldtarío 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: c22864c312a0d2e78d436dc65ded2be9dí66aca6 
P.M2.A %JR1F1CAÇÃO D AUTENTiC2D.AD LEIA (3 QRCODE AO LADO 
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II - Nível II - O pagamento do rctroatr'o que corresponde ao período & Janeiriv2023 a MarçoI2023 do percentual de 7.59% sobre o base inicial suá 

paga conforme aonogranm adiante: 

a. DatalO1/2ø23 

lusbcncticklas Escolas: EM.. Antonio Rayol Creche Santa Terezínha; Creche Tia Nyctia; EM. José Abdaltaz EM. Albcrtmadc AkncacNeiva 

e SENIED (Comissionado)r, 

1,. U)ata IW1Ø/2023 

Instituições beneficiadas: Escolas: Paulo Renato, Marcia Silva Lima; Cmei Zilda Ama; Santa Clara e SEMED (Concursado); 

e. Daia:1O/1l/2023 

hrsúitwções beneficiadas Palre Josimo; Santa Rita de Cássia; Santa Rita; São João; Simplicio Moreira; Estação do Sabcr, Vital Brasil e Zumbi rlos 
pdmawm 

M - O pagamento do retroativo salarial de 3.50/é dos professores nível ii será realizado em Janeiro 2024; 

Art r. Os vakaes das tabelas pertinentes aos profissionais do magistàio atendem em parte à sugestão da Portaria MEC üO 67/2077 

Mt. Y. O Auxilio Alimentação que já vem sendo concedido aos servidores concursados que estçJam na ativa na Educação do Município de (ios'cnmdor 
EdisonLobãoMA foí acrescido cm R520,00 (vinte reais) eo valor fixo passou a ser de R$ 350,00 (trezentos ecinquenta reais). 

ArL 4*,  Fica concedido aos servidores concwsados que estejam na ativa na Educação que residam no Município de Governador Edisou Lobã&MA 
(Sede- Bananal e Zona Rural), o auxilio pecuniário para o translado até o tocai de trabalho, de acordo com os trajetos definidos nos termos adiante 

fltrÂCiÁS ATE O LOCAL DE TRABALhO PERCENTUAL 

DeSal5km 30%do salário mínimo 

Acima de 15 knr 35% do salário mínimo 

Pararífa único. O pagamento do auxilio será mantido até que o servidor comprove continuar percorrendo as distáncias acima definidas no tr*to 
sua residência até o local de trabalho; 

Art. 5. O Município se compromete ampliar a equipe multillmcíonal para melhor acompanhamento nas escolas públicas ou connnúIírías conf 
ou lilanizópícas sem fins lucrativos e conveniadas com o poder público e cumprir os dispositivos Legais constantes nas políticas püb - 
disponibílizando recursos ontmdos do FUNDEB para conceder o valor fixo de 11$ 698,80 (seiscentos e noventa e oito reais e oitenta centavos) ao 
profissiraral que realiza atendimento na Sala de Atendimento Fila "anal Especiaiizaio-AEE, com o objetivo de valorizar os profissionais dessa área 
de atuação com base na Lei 11A94de 20 dejunho de 2007. 

Paragrúf. único. Para o auxiliar de sala, além dos percentuais de reajustes sobre obase igualmente concedidos à todos os servidores, será ccucerlklo o 
acréscimo do valor fixo de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) em razão da função especial exercida. 

ArL V O Município se compromete de submeter os relatórios conlábeis à análise para fins de apurar quanto à viabilidade de conceder outros .rcajualcs 
que por hora não puderam ser fixados, 

Ait. 7. Fica estabelecido os descontos em folha na ordem 1/30 (uru trinta avos) sobre o salário base individual dos seguintes servidores da rede 
municipal de educação, agentes administrativos, instrutor de informática, secretário escolar, motorista escolar, nutricionisias, paicuperlagoga, 
professores, díreinres vice-diretores, coordenadores pedagájco, nos termos do Tema 935 do STF» 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

hltpsiItrasparenciagovernadoredisonkbao.ma.goviríd!a1io 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: c22864c312a0d2e78d436dc65ded2be9df66aca6 
RAMA URrnCÃÇ.ÃO EW ALJTENTJC'fl  . LEtA 0 ORMOffi= AO LADO 
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l. A mencionada contribuição deve ser repassada à lesoraria do sindicato no prazo máximo de 10 (dez) dias após ser efetivado os descontos m 

salário da categoria- 

§r. Os descontos deste capa não se aplica aos vencimentos dos vigias, auxiliar de serviços adminisinrívo educacíonais, coanalados e auxiliar de sala 
Au 	r- Essa Lei entra cm vigor na data de sua publicação, preservados os direitos adquiridos e revogadas as disposições em contrário contidas nas Leis 
Mie~ n 090 de 09 de.~ de 2022 e n' 092 de 22 de junho de 2022. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 23 DE OUTUBRO DE 2013, 

20 DA 1NDEPEDÊNCJA, 135" DA REPÚBLICA 

GERALDO FVDRO BRAGA DE SOUSA, 

SECRETARIA MLNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N" 20S2023/DIÃRL%S 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesas da Coordenadora de J'igiláncia: Diana de Jesus Miranda 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Municipio e o que dispõe a Lei Municipal n° 028#2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Savidmes 

Públicos de Gov. Edisou Lobà&MA e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n°088 de 09 de maio de 2022. 

RESOLVE: 

Alt 1° - Conceder a titulo de diária o valor de RS 1500.00 (Mil e Quinhentos reais) - (composição do valor. 03 diárias de RS 500,00) para cobertura 

de despesas de viagem da servidora fliaua de Jesus Miranda, Coordenadora de Vigilância, vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Social 

matricula a4  5182-1, portador do CPF n.499.ii3**  conforme estipula a tabela para concessão de diárias da Lei Municipal a° 08812022. 

§ l°A concessão de diária justifica tendo cru.ima a beneficiária ter compromissos em São Luis-MA, com a finalidade de conseguir apoio técnico 
sabre o preenchimento censo SUAS 2023 e levar documentação dacoordenadona do CREAS para reativação da senha e login CAD DUAS, no período 

dc 24 a 27 de outubro. 

* 2°t O valor será rqrassado pela Secretaria de Desenvolvimento Social para conta pessoal do servidor por meio de transfaãicia eletrônica 

Art. 2° Esta portaria entra cru vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Qimpra-se. 

GABiNETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO 23 

DE OUTUBRO DE 2023.201" DA INDEPENDÊNCIA E 134" DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port 02312023 
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